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A  U N I D A D E  S E T O R I A L  D E  C O R R E I Ç Ã O  ( U S C )  D O  M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A  É

P A R T E  I N T E G R A N T E  D A  A S S E S S O R I A  E S P E C I A L  D E  I N T E G R I D A D E  E

S E G U R A N Ç A  D A  I N F O R M A Ç Ã O  ( A E S P I ) ,  Q U E  F O I  C R I A D A  P O R  M E I O  D O

D E C R E T O  N º  1 1 . 3 3 7 ,  D E  1 º  D E  J A N E I R O  D E  2 0 2 3 ,  A L T E R A D O  P E L O

D E C R E T O  N º 1 1 . 5 7 9 / 2 0 1 3 .  C O M  E F E I T O ,  O  A R T .  8 º ,  I N C I S O  I X ,  D O  M E S M O

A T O  N O R M A T I V O ,  A T R I B U I  C O M P E T Ê N C I A  À  A E S P I  P A R A  D E S E N V O L V E R

A T I V I D A D E S  A T I N E N T E S  À  C O R R E I Ç Ã O  P Ú B L I C A .

N O  Â M B I T O  D A  A E S P I ,  A S  A T I V I D A D E S  C O R R E C I O N A I S  S Ã O

D E S E N V O L V I D A S  P O R  U M  G R U P O  D E  S E R V I D O R E S  E S P E C Í F I C O S ,  F O R M A N D O

U M  S E G M E N T O  P R Ó P R I O  D E N T R O  D A  A S S E S S O R I A ,  D E N O M I N A D O  U N I D A D E

S E T O R I A L  D E  C O R R E I Ç Ã O .

O QUE É A UNIDADE SETORIAL
DE CORREIÇÃO?
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C O M P E T E  À  U N I D A D E  D E S E N V O L V E R  A T I V I D A D E S  C O R R E C I O N A I S  N O  Â M B I T O

D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  C E N T R A L ,  E S T A N D O ,  P O R T A N T O ,  F O R A  D E  S U A  Á R E A  D E

A T U A Ç Ã O  O S  C O M A N D O S  M I L I T A R E S  ( C O M A N D O  D A  M A R I N H A ,  C O M A N D O

D O  E X É R C I T O  E  C O M A N D O  D A  A E R O N Á U T I C A ) ,  O  H O S P I T A L  D A  F O R Ç A S

A R M A D A S ,  A  E S C O L A  S U P E R I O R  D E  G U E R R A  E  A  E S C O L A  S U P E R I O R  D E

D E F E S A ,  Q U E  C O N T A M  C O M  U N I D A D E S  S E T O R I A I S  P R Ó P R I A S .

 

A  USC É  O SETOR RESPONSÁVEL POR ZELAR PELA DISCIPL INA E

REGULARIDADES DAS CONDUTAS NO SERVIÇO PÚBLICO.  SEU PAPEL

PRINCIPAL É  GARANTIR  QUE OS SERVIDORES E  COLABORADORES DO

MINISTÉRIO DA DEFESA ATUEM COM INTEGRIDADE,  RESPEITO ÀS NORMAS E

COMPROMISSO COM O INTERESSE PÚBLICO.

ASSIM,  A USC ATUA DE FORMA PREVENTIVA,  EDUCATIVA E  CORRETIVA,

PROMOVENDO A MELHORIA CONTÍNUA DA ADMINISTRAÇÃO E A CONFIANÇA

DA SOCIEDADE NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS.

QUAL É O PAPEL DA UNIDADE
SETORIAL DE CORREIÇÃO?
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COMO OCORRE A APURAÇÃO NA
UNIDADE SETORIAL DE

CORREIÇÃO?
1 R E C E B I D A  A  D E N Ú N C I A  D A  O U V I D O R I A  D O

M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A ,  A  P R I M E I R A

P R O V I D Ê N C I A  A  S E R  T O M A D A  P E L A  A U T O R I D A D E

C O R R E C I O N A L  D A  U S C  É  R E A L I Z A R  O  J U Í Z O  D E

A D M I S S I B I L I D A D E  I N I C I A L  D E  U M A  D E N Ú N C I A ,

Q U E  É  O  A T O  N O  Q U A L  S E  A N A L I S A  A  N O T Í C I A

D E  I N F R A Ç Ã O  E  S E  D E C I D E  S E  E L A  T E M

E L E M E N T O S  M Í N I M O S  P A R A  J U S T I F I C A R  A

I N V E S T I G A Ç Ã O  D O S  F A T O S ;

C A S O  A  S I T U A Ç Ã O  M E R E Ç A  S E R  I N V E S T I G A D A

C O M  M A I S  D E T A L H E S ,  I N S T A U R A - S E  U M

P R O C E D I M E N T O  I N V E S T I G A T I V O ,  Q U E  S E R V E

P A R A  A  C O L H E I T A  D E  E L E M E N T O S  Q U E  R E F O R C E M

A  O C O R R Ê N C I A  D O S  F A T O S  E  I N D I Q U E M  A

E X I S T Ê N C I A  D E  I N D Í C I O S  M A I S  R O B U S T O S  S O B R E

A  S U A  A U T O R I A ,  A L É M  D E  A P R E S E N T A R

C O N C L U S Õ E S  P R E L I M I N A R E S  Q U A N T O  À

P O S S I B I L I D A D E  D E  P U N I Ç Ã O  D I S C I P L I N A R

D A Q U E L A  P E S S O A ;

2
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N O  Ú L T I M O  I T E M ,  O  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O

D I S C I P L I N A R  ( P A D )  V I S A R Á  A  A P U R A Ç Ã O  D A

R E S P O N S A B I L I D A D E  D O  S E R V I D O R  P O R

I N F R A Ç Ã O  D I S C I P L I N A R  P R A T I C A D A  N O

E X E R C Í C I O  D E  S U A S  A T R I B U I Ç Õ E S ,  O B S E R V A D O S

O S  P R I N C Í P I O S  D A  A M P L A  D E F E S A  E  D O

C O N T R A D I T Ó R I O ,  Q U E  P O D E R Á  R E S U L T A R ,  S E

F O R  O  C A S O ,  E M  A P L I C A Ç Ã O  D A S  P E N A L I D A D E S

P R E V I S T A S  E M  L E I .

AO F INAL DO PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO,

PODERÁ A AUTORIDADE COMPETENTE:  ( I )

DETERMINAR O ARQUIVAMENTO DA DENÚNCIA;

( I I )  CELEBRAR UM TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA (TAC),  EM CASO DE INFRAÇÃO DE

MENOR POTENCIAL OFENSIVO;  E  ( I I I )  INSTAURAR

UM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR;  

4

3
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DESCRIÇÃO CLARA DOS FATOS: O QUE ACONTECEU?

A C O N T E C E U ?  Q U A L  A  C O N D U T A  C O N S I D E R A D A  I R R E G U L A R ?

C O M O

I N D I C A Ç Ã O  D O S  E N V O L V I D O S :  Q U E M  P R A T I C O U  O  A T O ?  Q U E M  F O I  A

V Í T I M A  D O  A T O ?  Q U E M  T E S T E M U N H O U ?

P A R A  Q U E  U M A  D E N Ú N C I A  P O S S A  S E R  A N A L I S A D A  C O M  S E R I E D A D E

E  R E S P O N S A B I L I D A D E ,  É  I M P O R T A N T E  Q U E  E L A  T R A G A

I N F O R M A Ç Õ E S  M Í N I M A S  Q U E  P E R M I T A M  C O M P R E E N D E R  O  Q U E

A C O N T E C E U  E ,  S E M P R E  Q U E  P O S S Í V E L ,  V E R I F I C A R  O S  F A T O S

R E L A T A D O S .  V E J A  A B A I X O  A L G U M A S  D E T A L H E S  I M P O R T A N T E S :

DATA(S)  E  LOCAL( IS) :  QUANDO OCORREU A S ITUAÇÃO? EM QUAL

UNIDADE OU SETOR?

SE HOUVER,  ANEXAR PROVAS OU INDÍCIOS:  COMO E-MAILS,

MENSAGENS,  FOTOS,  DOCUMENTOS,  GRAVAÇÕES OU OUTROS

REGISTROS QUE AJUDEM A COMPROVAR O OCORRIDO.

O QUE É IMPORTANTE CONTER
EM UMA DENÚNCIA?
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 O QUE É ASSÉDIO MORAL?
A S S É D I O  M O R A L  É  U M A  C O N D U T A  C A R A C T E R I Z A D A  P O R  S U A

A B U S I V I D A D E ,  F R E Q U Ê N C I A  E  P R O L O N G A Ç Ã O  N O  T E M P O ,  Q U E

T E M  C O M O  O B J E T I V O  O U  T E N H A  O  P O T E N C I A L  D E  H U M I L H A R ,

D E S E S T A B I L I Z A R ,  I N T I M I D A R  O U  I N F E R I O R I Z A R  O  S E R V I D O R  N O

A M B I E N T E  D E  T R A B A L H O .  T R A T A - S E  D E  U M A  I R R E G U L A R I D A D E

Q U E  P O D E  S E  M A N I F E S T A R  E M  M I C R O A G R E S S Õ E S  D O  D I A  A  D I A  E

Q U E  S E  I N I C I A  D E  F O R M A  S U T I L ,  D I S F A R Ç A D O  C O M O

B R I N C A D E I R A S  D E  M A U  G O S T O  O U  U M  C O N F L I T O  M O M E N T Â N E O ,

O  Q U E  D I F I C U L T A  S U A  P E R C E P Ç Ã O  C O M O  U M A  V I O L A Ç Ã O

G R A V E .

D E  Q U A L Q U E R  M O D O ,  O

A S S É D I O  M O R A L  E N V O L V E

C O N D U T A S  Q U E  A F E T A M  A

D I G N I D A D E  D A  P E S S O A

H U M A N A ,  A  S A Ú D E  F Í S I C A  E

E M O C I O N A L  D A  V Í T I M A ,  B E M

C O M O  P R E J U D I C A M  O  A M B I E N T E

I N S T I T U C I O N A L .

E S S E  A T O  P O D E  S E R  P R A T I C A D O

P O R  S U P E R I O R E S ,  C O L E G A S  O U

A T É  M E S M O  S U B O R D I N A D O S .
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E X E R C E R  C O N T R O L E  E X C E S S I V O  S O B R E  S U A S  A T I V I D A D E S

F U N C I O N A I S ;

G R I T A R  O U  C O N S T R A N G E R  E M  P Ú B L I C O  O U  P A R T I C U L A R ;

I S O L A R  O  S E R V I D O R ,  I G N O R A N D O - O  S I S T E M A T I C A M E N T E ;

DEIXAR DE  ATRIBUIR  TAREFAS AO SERVIDOR,  DESPERTANDO

NELE  UMA SENSAÇÃO DE  INUTIL IDADE OU INCOMPETÊNCIA;

SOBRECARREGAR OU ATRIBUIR  TAREFAS IMPOSSÍVEIS  OU

DESNECESSÁRIAS,  COM O OBJET IVO DE  PUNIR;

I MPORTANTE:  UMA COBRANÇA LEGÍ T I MA

POR DESEMPENHO OU O EXERCÍ CI O DA

CHEFI A  NÃO CONFI GURAM ASSÉDI O MORAL,

D E S D E  Q U E  O C O R R A M  C O M  R E S P E I T O

EXEMPLOS
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O QUE É ASSÉDIO SEXUAL?
O ASSÉDIO SEXUAL É  A  CONDUTA DE  NATUREZA SEXUAL,  REALIZADA

DE FORMA INCONVENIENTE,  INSISTENTE  E  SEM CONSENTIMENTO,

QUE CAUSA CONSTRANGIMENTO À VÍT IMA.  NO AMBIENTE  DE

TRABALHO,  PODE OU NÃO ESTAR RELACIONADA AO USO DA

POSIÇÃO HIERÁRQUICA PARA OBTER VANTAGENS OU

FAVORECIMENTO.

SOBRE ESSE TEMA,  FALA-SE AINDA NA PRÁTICA DE “CONDUTAS DE

CONOTAÇÃO SEXUAL”,  QUE ENGLOBA TANTO AS SITUAÇÕES MAIS

GRAVOSAS,  DENOMINADAS DE “ASSÉDIO SEXUAL”,  COMO AS DEMAIS

SITUAÇÕES,  CHAMADAS DE “OUTRAS CONDUTAS DE NATUREZA

SEXUAL”.

12

ESSA FORMA DE ASSÉDIO PODE OCORRER DE FORMA VERBAL, NÃO VERBAL OU
FÍSICA, MANIFESTADA POR PALAVRAS, GESTOS, CONTATOS FÍSICOS OU OUTROS
MEIOS.



H U M I L H A R ,

S E X U A L ;

F A Z E R

O U T R O ;

C O M E N T Á R I O S

INSULTAR OU

F A Z E R  P I A D A S  D E  C O N O T A Ç Ã O  S E X U A L ;

D E S R E S P E I T O S O S

O  A S S É D I O  S E X U A L  T A M B É M  É  U M  T I P O

P E N A L ,  C O N F O R M E  P R E V Ê  O  A R T .  2 1 6 - A  D O

C Ó D I G O  P E N A L .

E M R E L A Ç Ã O

P R E J U D I C A R  O  R E N D I M E N T O  P R O F I S S I O N A L  D A  P E S S O A  C O M

C O M E N T Á R I O S  O U  I N V E S T I D A S  S E X U A I S ;

A O

I N T I M I D A R  A  V Í T I M A  D E  M A N E I R A

INSINUAÇÕES IMPRÓPRIAS;  CONTATOS F ÍSICOS FORÇADOS

COMO CONDIÇÃO PARA DAR OU MANTER O EMPREGO;

EXEMPLOS
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O QUE É DISCRIMINAÇÃO?
D E  A C O R D O  C O M  A  R E S O L U Ç Ã O  C N J  N º  3 5 1 ,  D E  2 8  D E  O U T U B R O  D E

2 0 2 0 ,  D ISCR IM INAÇÃO “ C O M P R E E N D E  T O D A  D I S T I N Ç Ã O ,

E X C L U S Ã O ,  R E S T R I Ç Ã O  O U  P R E F E R Ê N C I A  F U N D A D A  N A  R A Ç A ,

E T N I A ,  C O R ,  S E X O ,  G Ê N E R O ,  R E L I G I Ã O ,  D E F I C I Ê N C I A ,  O P I N I Ã O

P O L Í T I C A ,  A S C E N D Ê N C I A  N A C I O N A L ,  O R I G E M  S O C I A L ,  I D A D E ,

O R I E N T A Ç Ã O  S E X U A L ,  I D E N T I D A D E  E  E X P R E S S Ã O  D E  G Ê N E R O ,  O U

Q U A L Q U E R  O U T R A  Q U E  A T E N T E  C O N T R A  O  R E C O N H E C I M E N T O  O U

E X E R C Í C I O ,  E M  C O N D I Ç Õ E S  D E  I G U A L D A D E ,  D O S  D I R E I T O S  E

L I B E R D A D E S  F U N D A M E N T A I S  N O S  C A M P O S  E C O N Ô M I C O ,  S O C I A L ,

C U L T U R A L ,  L A B O R A L  O U  E M  Q U A L Q U E R  C A M P O  D A  V I D A  P Ú B L I C A ;

A B R A N G E  T O D A S  A S  F O R M A S  D E  D I S C R I M I N A Ç Ã O ,  I N C L U S I V E  A

R E C U S A  D E  A D A P T A Ç Ã O  R A Z O Á V E L ” .
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C A S O  V O C Ê  E S T E J A  E M  U M A  D A S  S I T U A Ç Õ E S  L I S T A D A S . . .

O QUE VOCÊ PODE FAZER?

J U N T E C O L E G A S O U S U P E R I O R E S

T E S T E M U N H A S  D A S  S I T U A Ç Õ E S  V I V I D A S ;

Q U E P O S S A M S E R

COLETE PROVAS,  COMO DOCUMENTOS,  E-MAILS,  PRINTS DE

MENSAGENS OU QUALQUER OUTRA FORMA DE COMUNICAÇÃO;

A S S I M  Q U E  I D E N T I F I C A D A  A  S I T U A Ç Ã O  D E  A S S É D I O ,  B U S Q U E

C O M P A R T I L H Á - L A  C O M  O U T R A S  P E S S O A S ,  A P O N T A N D O  A

I M P R O P R I E D A D E  D A  C O N D U T A ;

D E N U N C I E  À  O U V I D O R I A  D O  M I N I S T É R I O  D A  D E F E S A  ( O U V / M D )

P O R  M E I O  D A  P L A T A F O R M A  F A L A . B R ;

A N O T E  D E T A L H A M E N T E  T O D A S  A S  S I T U A Ç Õ E S  Q U E  V O C Ê

V I V E N C I O U ,  C O N T E N D O  D A T A ,  H O R Á R I O ,  N O M E  D O  A G R E S S O R ,

N O M E  D E  T E S T E M U N H A S ,  D E S C R I Ç Õ E S  D O  F A T O  E ,  S E  P O S S Í V E L ,

A S  F A L A S  F E I T A S  P E L O  A G E N T E ;
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OUTRAS
IRREGULARIDADES
ADMINISTRATIVAS

A L É M  D O S  C A S O S  D E  A S S É D I O  M O R A L  E  S E X U A L ,  A  U S C  T A M B É M

A T U A  N A  A P U R A Ç Ã O  D E  O U T R A S  C O N D U T A S  Q U E  V I O L A M  D E V E R E S

F U N C I O N A I S  E  N O R M A S  A D M I N I S T R A T I V A S .  E S S A S

I R R E G U L A R I D A D E S  E S T Ã O  P R E V I S T A S  N O S  A R T S .  1 1 6 ,  1 1 7  E  1 3 2  D A

L E I  N º  8 . 1 1 2 / 1 9 9 0 .

N E P O T I S M O .

C O R R U P Ç Ã O ;

F A L T A  D E  U R B A N I D A D E ;

Q U E B R A  D E  S I G I L O  P R O F I S S I O N A L ;

I N S U B O R D I N A Ç Ã O  G R A V E  E M  S E R V I Ç O ;

F A L T A  D E  A S S I D U I D A D E  O U  I M P O N T U A L I D A D E ;

P R O M O V E R  M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  A P R E Ç O  O U  D E S A P R E Ç O  N O

R E C I N T O  D A  R E P A R T I Ç Ã O ;

A U S E N T A R - S E  D O  S E R V I Ç O  D U R A N T E  O  E X P E D I E N T E ,  S E M  P R É V I A

A U T O R I Z A Ç Ã O  D O  C H E F E  I M E D I A T O ;

RECEBER PROPINA,  COMISSÃO,  PRESENTE OU VANTAGEM DE

QUALQUER ESPÉCIE,  EM RAZÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES;

V E J A  A B A I X O  A L G U N S  E X E M P L O S  C O M U N S  D E  I R R E G U L A R I D A D E S

A D M I N I S T R A T I V A S :
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QUAIS SÃO OS DIREITOS DAS
PESSOAS ENVOLVIDAS EM

PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR?

DURANTE A APURAÇÃO DE UMA IRREGULARIDADE ADMINISTRATIVA,  TODOS

OS ENVOLVIDOS –  DENUNCIANTE,  TESTEMUNHAS E  ACUSADO –  TÊM

DIREITOS GARANTIDOS POR LEI .  O RESPEITO A ESSES DIREITOS É  ESSENCIAL

PARA ASSEGURAR UM PROCESSO JUSTO,  ÉT ICO E  TRANSPARENTE.

A  P E S S O A  D E N U N C I A D A  ( S E R V I D O R

A C U S A D O )  T E M  D I R E I T O  D E

C O N H E C E R  O S  F A T O S  Q U E  L H E  S Ã O

I M P U T A D O S ,  B E M  C O M O

A P R E S E N T A R  S U A  V E R S Ã O  E

P R O D U Z I R  P R O V A S  E M  S U A

D E F E S A .  A L É M  D I S S O ,  S A L I E N T A - S E

A  P R E S U N Ç Ã O  D E  S U A  I N O C Ê N C I A

A T É  A  D E C I S Ã O  F I N A L  E  A

F A C U L D A D E  D E  S E R  R E P R E S E N T A D O

P O R  U M  P R O C U R A D O R  P A R A

A U X I L I Á - L O  N O  P R O C E S S O .
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P A R A  A  P E S S O A  D E N U N C I A N T E  ( Q U E M  F A Z  A  D E N Ú N C I A ) ,

C O N F E R E - S E  A  P R O T E Ç Ã O  C O N T R A  R E T A L I A Ç Õ E S ,  A T O

E S S E  Q U E  P O D E  G E R A R  R E S P O N S A B I L I D A D E  D I S C I P L I N A R

O U  P E N A L  P A R A  O  R E T A L I A D O R .  A D E M A I S ,  Q U A N D O

S O L I C I T A D O  O U  N E C E S S Á R I O ,  A  I D E N T I D A D E  D O

D E N U N C I A N T E  É  M A N T I D A  E M  S I G I L O  A B S O L U T O .

POR F IM,  PARA AS TESTEMUNHAS,  HÁ

TAMBÉM A PROTEÇÃO CONTRA A

INTIMIDAÇÃO,  UMA VEZ QUE A

INVESTIDA CONTRA ELA PODE

CARACTERIZAR COAÇÃO NO CURSO DO

PROCESSO,  DEL ITO PREVISTO NA LE I

PENAL BRASILE IRA,  INCLUSIVE  NOS

CASOS DE  PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPL INAR.
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A P O S E N T A D O S ;

E M P R E G A D O S  P Ú B L I C O S ;

S E R V I D O R E S  C O M I S S I O N A D O S ;

S E R V I D O R E S  E F E T I V O S  ( C E D I D O S ,  E S T Á V E I S
O U  E M  E S T Á G I O  P R O B A T Ó R I O ) ;

QUEM PODE RESPONDER A UM
PAD?

P E R A N T E  A  U S C ,  Q U A L Q U E R  S E R V I D O R  C I V I L  P O D E  S E R  S U B M E T I D O  A

U M  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  D I S C I P L I N A R  ( P A D )  S E  H O U V E R

I N D Í C I O S  D E  Q U E  T E N H A  C O M E T I D O  A L G U M A  I N F R A Ç Ã O  F U N C I O N A L .

D E S S A  F O R M A ,  A  A T U A Ç Ã O  C O R R E C I O N A L  I N C L U I :

MILITARES DA ATIVA OU DA RESERVA PRESTANDO TAREFA POR TEMPO

CERTO, COLABORADORES TERCEIRIZADOS E ESTAGIÁRIOS NÃO SE

SUBMETEM AO REGIME DISCIPLINAR DESTINADO AOS SERVIDORES PÚBLICOS.

19



QUAIS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS PODEM SER

APLICADAS?
Q U A N D O  A  A P U R A Ç Ã O  R E A L I Z A D A  C O M P R O V A  Q U E  H O U V E  I N F R A Ç Ã O

D I S C I P L I N A R  P O R  P A R T E  D E  U M  S E R V I D O R ,  P O D E M  S E R  A P L I C A D A S

S A N Ç Õ E S  D E  A C O R D O  C O M  A  G R A V I D A D E  E  C O M  B A S E  N A S  N O R M A S

L E G A I S .

ESSAS PENALIDADES ESTÃO PREVISTAS NA LE I  Nº  8. 1 12/1990.  SÃO

ELAS:

ADVERTÊNCIA:  TRATA-SE  DE  UMA REPREENSÃO ESCRITA E
FORMAL QUE É  APLICADA EM CASOS DE  INFRAÇÕES LEVES.

SUSPENSÃO: AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DO EXERCÍCIO DO
CARGO, SEM REMUNERAÇÃO, ATÉ O PRAZO MÁXIMO DE 90
DIAS.  DEVE SER APLICADA EM CASOS MAIS GRAVES OU EM

REINCIDÊNCIA DE CONDUTAS QUE ANTES GERARAM
ADVERTÊNCIA.

DEMISSÃO:  TRATA-SE DO DESLIGAMENTO DEFINIT IVO DO
SERVIDOR DO CARGO PÚBLICO,  QUE É  APLICADO EM

CASOS GRAVES.

C A S S A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A  O U  D I S P O N I B I L I D A D E :
A N U L A Ç Ã O  D O  B E N E F Í C I O  D E  S E R V I D O R  J Á  A P O S E N T A D O

O U  E M  D I S P O N I B I L I D A D E .  E S S A  S A N Ç Ã O  É  A P L I C A D A
Q U A N D O  S E  C O M P R O V A  Q U E  A  I N F R A Ç Ã O  F O I  C O M E T I D A

N A  A T I V A  E  S E R I A  P U N Í V E L  C O M  D E M I S S Ã O ,  S E  A I N D A
E S T I V E S S E  E M  E X E R C Í C I O .

D E S T I T U I Ç Ã O  D E  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  O U  D E  F U N Ç Ã O  D E
C O N F I A N Ç A :  C U I D A - S E  D A  P E R D A  D O  C A R G O

C O M I S S I O N A D O  O U  D A  F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A  O C U P A D O
P E L O  S E R V I D O R .  É  A P L I C A D A  Q U A N D O  O  O C U P A N T E

C O M E T E  I N F R A Ç Ã O  F U N C I O N A L  N O  E X E R C Í C I O  D E S S A
A T R I B U I Ç Ã O 20
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B R AS I L .  L e i  n º  8 . 1 1 2 ,  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0 .  D i s p õ e  s o b re  o  re g i m e  j u r í d i c o  d os  s e r v i d o res

p ú b l i c os  c iv i s  d a  U n i ã o ,  d as  a ut a r q u i as  e  d as  f u n d a ç õ es  p ú b l i cas  f e d e ra i s .  B ras í l i a ,  D F.

D i s p o n ív e l  e m :  ht t ps : / /w w w. p l a n a l t o . gov. b r / c c iv i l _ 0 3 / l e i s / l 8 1 1 2 c o ns . ht m .  A c es s o  e m :  0 5  j u n

2 0 2 5 .

 

B R AS I L .  L e i  n º  9 . 7 8 4 ,  d e  2 9  d e  j a n e i ro  d e  1 9 9 9 .  Re g u l a  o  p ro c es s o  a d m i n i s t rat iv o  n o  â m b i t o  d a

A d m i n i s t ra çã o  P ú b l i ca  Fe d e ra l .  D i á r i o  O f i c i a l  d a  U n i ã o :  s e l ça i  1 ,  B ras í l i a ,  D F,  1  f ev.  1 9 9 9 .

D i s p o n ív e l  e m :  < ht t ps : / /w w w. p l a n a l t o . gov. b r / c c iv i l _ 0 3 / l e i s / l 9 7 8 4 . ht m > .  A c es s o  e m :  0 4  j u n

2 0 2 5 .

 

B R AS I L .  C o nst i t u i çã o  ( 1 9 8 8 ) .  C o nst i t u i çã o  d a  Re p ú b l i ca  Fe d e rat iva  d o  B ras i l .  B ras í l i a ,  D F :

Pres i d ê n c i a  d a  Re p ú b l i ca .  D i s p o n ív e l

e m : htt ps : / /w w w. p l a n a l t o . gov. b r / c c iv i l _ 0 3 / c o nst i t u i ca o / c o nst i t u i ca o . ht  .  A c es s o  e m :  0 4  j u n

2 0 2 5 .

 
B R AS I L .  C o nt ro l a d o r i a - G e ra l  d a  U n i ã o .  G u i a - L i l ás :  O r i e nt a ç õ es  p a ra  p rev e n çã o  e  e n f re nt a m e nt o  a o  as s é d i o
m o ra l  e  s e x u a l  e  à  d i s c r i m i n a çã o  n o  G ov e r n o  Fe d e ra l .  2 ª  E d .  B ras í l i a ,  D F :  C G U ,  2 0 2 4 .  D i s p o n ív e l  e m :
ht t ps : / / re p os i t o r i o . c g u . gov. b r / h a n d l e / 1 / 9 4 0 4 5 .  A c es s o  e m :  0 3  j u n  2 0 2 5 .
 
B R AS I L .  C o nt ro l a d o r i a - G e ra l  d a  U n i ã o .  G u i a - L i l ás :  O r i e nt a ç õ es  p a ra  p rev e n çã o  e  e n f re nt a m e nt o  a o  as s é d i o
m o ra l  e  s e x u a l  e  à  d i s c r i m i n a çã o  n o  G ov e r n o  Fe d e ra l .  1 ª  E d .  B ras í l i a ,  D F :  C G U ,  2 0 2 3 .  D i s p o n ív e l  e m :
ht t ps : / / re p os i t o r i o . c g u . gov. b r / h a n d l e / 1 / 9 3 1 7 6 .  A c es s o  e m :  0 5  j u n  2 0 2 5 .

 

B R AS I L .  D e c ret o  n º  1 1 . 3 3 7 ,  d e  1 º  d e  j a n e i ro  d e  2 0 2 3 .  A p rova  a  E st r ut u ra  Re g i m e nt a l  e  o  Q u a d ro

D e m o nst rat iv o  d os  C a rgos  e m  C o m i s s ã o ,  d as  F u n ç õ es  d e  C o n f i a n ça  e  d as  g rat i f i ca ç õ es  d o

M i n i s t é r i o  d a  D ef es a ,  e  re m a n e j a  ca rgos  e m  c o m i s s ã o ,  f u n ç õ es  d e  c o n f i a n ça  e  g rat i f i ca ç õ es .

D i á r i o  O f i c i a l  d a  U n i ã o :  s e çã o  1 ,  B ras í l i a ,  D F.  D i s p o n ív e l  e m :

ht t ps : / /w w w. p l a n a l t o . gov. b r / c c iv i l _ 0 3 / _ at o 2 0 2 3 - 2 0 2 6 / 2 0 2 3 / d e c ret o / d 1 1 3 3 7 . ht m .  A c es s o  e m :

0 3  j u n  2 0 2 5 .

 

B R AS I L .  C o ns e l h o  N a c i o n a l  d e  J ust i ça .  Res o l u çã o  n º  3 5 1 ,  d e  2 8  d e  o ut u b ro  d e  2 0 2 0 .  I nst i t u i ,  n o

â m b i t o  d o  Po d e r  J u d i c i á r i o ,  a  Po l í t i ca  d e  Prev e n çã o  e  E n f re nt a m e nt o  d o  A s s é d i o  M o ra l ,  d o

A s s é d i o  S e x u a l  e  d a  D i s c r i m i n a çã o .  D J e /C N J  n º  3 4 9 / 2 0 2 0 ,  d e  2 9  d e  o ut u b ro  d e  2 0 2 0 ,  p .  1 5 - 2 1 .

D i s p o n ív e l  e m :  ht t ps : / / at os . c n j . j us . b r / at os / d et a l h a r / 3 5 5 7 .  A c es s o  e m :  0 4  j u n  2 0 2 5 .



SAIBA MAIS SOBRE A UNIDADE
SETORIAL DE CORREIÇÃO DO

MINISTÉRIO DA DEFESA
ACOMPANHE NOSSO TRABALHO

COMO ENTRAR EM CONTATO COM A USC/MD?

PARA ENTRAR EM CONTATO COM A UNIDADE SETORIAL DE CORREIÇÃO DO

MINISTÉRIO DA DEFESA:

E-MAIL: AESPI.COR@DEFESA.GOV.BR

 TELEFONES: (61) 3312-4084, (61) 3312-5439 e (61) 3312-4288
ENDEREÇO: ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO Q, TÉRREO, SALA 47 - CEP:

70.049-900, BRASÍLIA/DF

22






